
Lei Complementar

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.135 , 
DE 1º DE ABRIL DE 2011

Dispõe sobre a concessão de abono com-
plementar aos servidores, na forma que 
especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei complementar:
Artigo 1º - Quando a retribuição global mensal do 

servidor for inferior aos valores fixados nos incisos I a III 
deste artigo, será concedido abono complementar para 
que sua retribuição global mensal corresponda a esses 
valores, na seguinte conformidade:

I - R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais), quando em 
Jornada Completa de Trabalho;

II - R$ 472,50 (quatrocentos e setenta e dois reais 
e cinquenta centavos), quando em Jornada Comum de 
Trabalho;

III - R$ 315,00 (trezentos e quinze reais), quando 
em Jornada Parcial de Trabalho.

§ 1º - Para os servidores regidos pela Lei Comple-
mentar nº 674, de 8 de abril de 1992, alterada pelas 
Leis Complementares nº 840, de 31 de dezembro de 
1997, e nº 848, de 19 de novembro de 1998, sujeitos a 
Jornada Básica de Trabalho ou a jornada de 20 (vinte) 
horas semanais, em decorrência de determinação cons-
tante da legislação federal, o abono complementar a 
que se refere o “caput” deste artigo será calculado com 
base no valor previsto no inciso I.

§ 2º - Para os fins do disposto neste artigo, conside-
ra-se retribuição global mensal o somatório de todos os 
valores percebidos pelo servidor, em caráter permanen-
te, tais como o vencimento, o salário, as gratificações 
incorporadas ou não, asseguradas pela legislação, exce-
tuados o salário-família, o salário-esposa, o adicional 
por tempo de serviço, a sexta-parte, o adicional de 
insalubridade, o adicional de periculosidade, o adicional 
noturno, a Gratificação por Trabalho Noturno, o auxílio-
transporte, o adicional de transporte, as diárias, a diária 
de alimentação, a ajuda de custo para alimentação, 
o reembolso de regime de quilometragem, o serviço 
extraordinário, a Gratificação pelo Desempenho de Ati-
vidades no POUPATEMPO, a Gratificação por Trabalho 
de Campo e a Gratificação por Atividade de Apoio à 
Agricultura.

§ 3º - Excetua-se da retribuição global mensal, para 
os fins do disposto neste artigo, o Prêmio de Incentivo 
previsto na Lei nº 8.975, de 25 de novembro de 1994, 
o Prêmio de Incentivo à Qualidade - PIQ, previsto na 
Lei Complementar nº 804, de 21 de dezembro de 1995, 
o Prêmio de Incentivo à Produtividade - PIP, previsto 
na Lei nº 9.352, de 30 de abril de 1996 e o Prêmio de 
Incentivo à Produtividade e Qualidade - PIPQ, previsto 
na Lei Complementar nº 907, de 21 de dezembro de 
2001.

Artigo 2º - O disposto nesta lei complementar apli-
ca-se nas mesmas bases e condições aos servidores das 
Autarquias e aos inativos e pensionistas.

Artigo 3º - As despesas decorrentes desta lei com-
plementar correrão à conta das dotações próprias 
consignadas no orçamento vigente, ficando o Poder 
Executivo autorizado a abrir créditos suplementares, 
se necessário, mediante a utilização de recursos nos 
termos do artigo 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964.

Artigo 4º - Esta lei complementar entra em vigor na 
data de sua publicação, ficando revogada a Lei Comple-
mentar nº 1.106, de 25 de março de 2010.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de abril de 2011.
GERALDO ALCKMIN
Secretário da Fazenda
Emanuel Fernandes
Andrea Sandro Calabi
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional
Júlio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Gestão Pública
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, em 1º 

de abril de 2011.

Leis
Retificação do D.O. de 31-3-2011
Leia-se como segue e não como constou:

LEI Nº 14.390, 
DE 30 DE MARÇO DE 2011

(Projeto de lei nº 718/10, do Deputado 
Roberto Engler - PSDB)

Declara de utilidade pública a entidade que 
especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a enti-

dade Fraterno Auxílio Cristão da Cidade de Ribeirão 
Preto (FAC), com sede naquele Município.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de março de 2011
GERALDO ALCKMIN
(Republicada por ter saído com incorreções.)
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, em 1º 

de abril de 2011.

LEI Nº 14.394, 
DE 1º DE ABRIL DE 2011

Revaloriza os pisos salariais mensais dos tra-
balhadores que especifica, instituídos pela 
Lei nº 12.640, de 11 de julho de 2007

O Governador do Estado de São Paulo:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - O artigo 1º da Lei nº 12.640, de 11 de 

julho de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Artigo 1º - No âmbito do Estado de São Paulo, os 

pisos salariais mensais dos trabalhadores a seguir indi-
cados ficam fixados em:

I - R$ 600,00 (seiscentos reais), para os trabalha-
dores domésticos, serventes, trabalhadores agropecu-
ários e florestais, pescadores, contínuos, mensageiros 
e trabalhadores de serviços de limpeza e conservação, 
trabalhadores de serviços de manutenção de áreas 
verdes e de logradouros públicos, auxiliares de serviços 
gerais de escritório, empregados não especializados do 
comércio, da indústria e de serviços administrativos, 
cumins, “barboys”, lavadeiros, ascensoristas, “moto-
boys”, trabalhadores de movimentação e manipulação 
de mercadorias e materiais e trabalhadores não espe-
cializados de minas e pedreiras;

II - R$ 610,00 (seiscentos e dez reais), para os 
operadores de máquinas e implementos agrícolas e flo-
restais, de máquinas da construção civil, de mineração 
e de cortar e lavrar madeira, classificadores de corres-
pondência e carteiros, tintureiros, barbeiros, cabelei-
reiros, manicures e pedicures, dedetizadores, vendedo-
res, trabalhadores de costura e estofadores, pedreiros, 
trabalhadores de preparação de alimentos e bebidas, 
de fabricação e confecção de papel e papelão, traba-
lhadores em serviços de proteção e segurança pessoal 
e patrimonial, trabalhadores de serviços de turismo e 
hospedagem, garçons, cobradores de transportes coleti-
vos, “barmen”, pintores, encanadores, soldadores, cha-
peadores, montadores de estruturas metálicas, vidreiros 
e ceramistas, fiandeiros, tecelões, tingidores, trabalha-
dores de curtimento, joalheiros, ourives, operadores de 
máquinas de escritório, datilógrafos, digitadores, tele-
fonistas, operadores de telefone e de “telemarketing”, 
atendentes e comissários de serviços de transporte de 
passageiros, trabalhadores de redes de energia e de 
telecomunicações, mestres e contramestres, marcenei-
ros, trabalhadores em usinagem de metais, ajustadores 
mecânicos, montadores de máquinas, operadores de 
instalações de processamento químico e supervisores 
de produção e manutenção industrial;

III - R$ 620,00 (seiscentos e vinte reais), para os 
administradores agropecuários e florestais, trabalhado-
res de serviços de higiene e saúde, chefes de serviços 
de transportes e de comunicações, supervisores de 
compras e de vendas, agentes técnicos em vendas e 
representantes comerciais, operadores de estação de 
rádio e de estação de televisão, de equipamentos de 
sonorização e de projeção cinematográfica.” (NR)

Artigo 2º - A lei que fixar os valores corresponden-
tes aos pisos salariais mensais dos trabalhadores para 
o exercício de 2012 deverá entrar em vigor em 1º de 
março do referido ano.

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor em 1º de abril 
de 2011.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de abril de 2011.

III - Estado de São Paulo e seu povo.
Artigo 2º - A Medalha “Coronel PM Delfim Cerquei-

ra Neves” é constituída:
I - no anverso: uma cruz de malta de goles (ver-

melho) com 40mm (quarenta milímetros) de diâmetro, 
perfilada de ouro, tendo ao centro um disco de blau 
(azul) com 23mm (vinte e três milímetros) de diâmetro, 
carregado de uma flor de Liz de ouro, orlado de sinople 
(verde), separado por perfilados de ouro e contendo a 
seguinte inscrição em caracteres versais: “Associação 
dos Oficiais da Polícia Militar” na parte superior e “São 
Paulo” na inferior, tudo de ouro, sendo que o conjunto 
sobrepõe-se a um resplendor de ouro;

II - no verso: tudo de ouro traz ao centro em relevo 
a estrela privativa das platinas dos oficiais superiores, 
contendo em chefe, no formato de arco, a seguinte 
inscrição em caracteres versais Medalha “Coronel PM 
Delfim Cerqueira Neves”.

Parágrafo único - A Medalha pende de uma fita 
de gorgorão de seda chamalotada com 34mm (trinta 
e quatro milímetros) de largura com quatro listas de 
idêntica dimensão, nas cores: vermelha, amarela, verde 
e azul.

Artigo 3º - Acompanhará a condecoração o diplo-
ma, a barreta e a roseta.

§ 1º - O barrete possui sua estrutura básica em 
metal com superfície de acrílico, com as dimensões 
de 10mm (dez milímetros) X 32mm (trinta e dois milí-
metros), possuindo ainda as seguintes características: 
composta com as seguintes esmaltes e metais: goles 
(vermelho) com 8mm (oito milímetros), ouro (amarelo) 
com 8mm (oito milímetros), sinople (verde) com 8mm 
(oito milímetros) e blau (azul) (oito milímetros) cada 
uma, possuindo ainda 2 (duas) garruchas de ouro colo-
cadas em aspas ao centro.

§ 2º - O diploma terá as características e dizeres a 
serem estabelecidos pelo Conselho Superior de Honra-
rias e Mérito da Associação.

§ 3º - A roseta da Medalha “Coronel PM Delfim 
Cerqueira Neves” possui estrutura básica em metal 
com superfície de acrílico com diâmetro de 10mm (dez 
milímetros), possuindo ainda as seguintes característi-
cas: um circulo de 10mm (dez milímetros) de diâmetro 
tendo ao centro 1 (um) corte na horizontal e 1 (um) 
corte na vertical, dividindo a mesma em 4 (quatro) par-
tes iguais, sendo preenchidas no sentido horário, pelos 
esmaltes e metais: goles (vermelho), ouro (amarelo), 
sinople (verde) e blau (azul).

Artigo 4º - A Diretoria Executiva da Associação 
estabelecerá a constituição do Conselho Superior de 
Honrarias e Mérito da entidade, fornecendo-lhe amplos 
poderes para a decisão de concessão da condecoração.

Parágrafo único - O Conselho de que trata o 
“caput” deste artigo, será regido por um Regimento 
Interno a ser elaborado pela Diretoria Executiva.

Artigo 5º - O Conselho Superior de Honrarias e 
Mérito da Associação será composto pelo Vice-Pre-
sidente da Diretoria Executiva da Associação, que o 
presidirá, e mais sócios de livre escolha do Presidente 
da Diretoria Executiva que poderá, se entender conve-
niente, designar suplentes até o limite de dois.

Parágrafo único - O Presidente da Diretoria Exe-
cutiva em exercício terá o voto de minerva no caso de 
empate na votação.

Artigo 6º - A Medalha “Coronel PM Delfim Cerquei-
ra Neves” será concedida pelo Vice-Presidente da Dire-
toria Executiva da Associação dos Oficiais em exercício.

Parágrafo único - O Presidente da Diretoria Exe-
cutiva da Associação dos Oficiais será o presidente de 
honra da condecoração.

Artigo 7º - As propostas para a concessão da Meda-
lha serão dirigidas ao Conselho Superior de Honrarias 
e Mérito da Associação, em formulário próprio e se 
farão acompanhar do “Curriculum Vitae” do proposto, 
bem como as razões que se justifiquem, devendo ser 
administrada pelo Conselho em conformidade com o 
estabelecido neste Regulamento.

GERALDO ALCKMIN
David Zaia
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, em 1º 

de abril de 2011.

LEI Nº 14.395, 
DE 1º DE ABRIL DE 2011

(Projeto de lei nº 763/10, do Deputado 
Bruno Covas - PSDB)

Declara de utilidade pública a entidade que 
especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a asso-

ciação civil REPROLATINA Soluções Inovadoras em 
Saúde Sexual e Reprodutiva, com sede em Campinas.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de abril de 2011.
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Souza Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, em 1º 

de abril de 2011.

Decretos
DECRETO Nº 56.898, 
DE 1º DE ABRIL DE 2011

Dispõe sobre a oficialização da medalha 
“Coronel PM Delfim Cerqueira Neves” insti-
tuída pela Associação dos Oficiais da Polícia 
Militar do Estado de São Paulo

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista 
da manifestação do Conselho Estadual de Honrarias e 
Mérito,

Decreta:
Artigo 1º - Fica oficializada, sem ônus para os cofres 

públicos, a medalha “Coronel PM Delfim Cerqueira 
Neves” instituída pela Associação dos Oficiais da Polícia 
Militar do Estado de São Paulo, nos termos do Regula-
mento que acompanha este decreto.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de abril de 2011
GERALDO ALCKMIN
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Segurança Pública
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, a 1º de abril de 2011.
REGULAMENTO DA MEDALHA
“CORONEL PM DELFIM CERQUEIRA NEVES”
Artigo 1º - A Medalha “Coronel PM Delfim Cer-

queira Neves” instituída pela Associação dos Oficiais 
da Polícia Militar do Estado de São Paulo tem por 
objetivo galardoar personalidades civis e militares, ou 
instituições, que hajam prestado, comprovadamente, 
relevantes serviços a uma ou mais das organizações e 
instituições a seguir relacionadas:

I - Associação dos Oficiais da Polícia Militar do Esta-
do de São Paulo;

II - Polícia Militar do Estado de São Paulo;
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